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JUSTIFICATIVA - PL 0380/2014 
Doulas são pessoas responsáveis por dar suporte físico e emocional a mulheres antes, 

durante e depois do parto. Através de tratamentos terapêuticos como a utilização de óleos e 
essências fitoterápicos, recomendação da prática de exercícios e massagens e instrução de 
técnicas de relaxamento e respiração, a doula promove a saúde psicológico-afetiva da mãe e a 
sua ligação com a criança. 

O ambiente impessoal dos hospitais, com uma grande presença de pessoas 
desconhecidas e a equipe técnica focada nos cuidados com o bebê faz com o que o bem-estar 
emocional da parturiente fique em segundo plano, gerando medo, dor e ansiedade nessas 
mulheres. 

Os doutores Marshall Klaus e John Kennel da universidade de Stanford, publicaram 
"Mothering the mother" em 1993 - um estudo que comprova que a presença de doulas nos 
trabalhos de parto proporcionou uma redução de 25% do seu tempo de duração, uma queda 
de 50% dos índices de cesarianas e 40% do uso do hormônio sintético ocitocina e do fórceps. 

No mais, a OMS (Organização Mundial da Saúde) e o Ministério da Saúde reconhecem 
e incentivam a presença da doula por compreender as inúmeras vantagens para o Sistema de 
Saúde, que além de oferecer um serviço de melhor qualidade, apresenta uma significativa 
queda nos custos, dada a diminuição das intervenções médicas. O apoio das doulas tem 
atenuado consideravelmente os casos de depressão pós-parto e aumentado os índices de 
amamentação. 

Entretanto, alguns estabelecimentos da cidade têm vedado o ingresso de doulas, 
obrigando a parturiente escolher entre a presença de um familiar ou a da facilitadora. Essa 
exigência representa um descaso ao direito do protagonismo feminino no momento parto e, 
portanto, da autonomia sobre o próprio corpo. 

Nesse sentido, a apresentação desse projeto significa a preocupação de que seja 
garantido a todas as mulheres o suporte de acompanhantes especialmente treinadas no ciclo 
gravídico-puerperal. 
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